
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

  

Processo nº 5140.01.0004489/2025-17

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026

PROCESSO: Cotação Eletrônica de Preços – COTEP
5141001 - 008/2026

CONTRATANTE: Companhia de Tecnologia da Informação do
Estado de Minas Gerais – PRODEMGE

OBJETO:

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços sob demanda em
Medicina para a realização de exames para os
empregados e estagiários da PRODEMGE
que exercem trabalho em altura e/ou com
eletricidade ou exposição ao ruído.

VALOR TOTAL: Orçamento sigiloso

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: Menor Preço

EXCLUSIVIDADE
ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

LOCAL: Portal de Compras do Estado de Minas Gerais -
http://compras.mg.gov.br/

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: Após a divulgação do
Aviso de Contratação Direta até a data e o horário estabelecidos para

abertura do procedimento.

DATA DA SESSÃO DE
LANCES

HORÁRIO DA
ABERTURA

HORÁRIO DO
FECHAMENTO

10/02/2026 08:00h 14:00h

 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
1 . 1 . A Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais –

PRODEMGE, CNPJ 16.636.540/0001-04, localizada à Rua da Bahia, 2277, Bairro
Savassi, Cidade de Belo Horizonte/MG, torna pública a realização de dispensa de
licitação por valor - Cotação Eletrônica, nos termos dos incisos I e II do art. 29 da Lei
Federal nº 13.303/2016, art. 79, inciso I e II do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos – RILC da PRODEMGE e Resolução SEPLAG nº 034 de 2023, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, por meio do
site www.compras.mg.gov.br.

1.2. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação por Valor, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:
1.2.1. ANEXO I – Termo de Referência;
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1.2.2. ANEXO II – Modelo Proposta Comercial;
1.2.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;
1.2.4. ANEXO IV – Termo de Sigilo e Confidencialidade
 

2. OBJETO
2.1. O objeto da presente cotação eletrônica de preços - COTEP é a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços sob demanda em Medicina para a
realização de exames para os empregados e estagiários da PRODEMGE que exercem
trabalho em altura e/ou com eletricidade ou exposição ao ruído, conforme
especificações e condições constantes deste aviso de dispensa de licitação por valor e
dos seus anexos.

2.2. Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Ressalta-se que ao optar por participar do lote, a proposta deverá
contemplar todos os itens que o compõe.

2.3. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação por
Valor e de seus anexos, e as demais peças que compõem o processo e/ou as
especificações do objeto descritas no Portal de Compras/MG, prevalecerão as deste
Aviso e de seus anexos.

 
3. PARTICIPAÇÃO NA COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS – COTEP

3 . 1 . A participação na presente Cotação Eletrônica de Preços - COTEP se dará
exclusivamente por meio do Portal de Compras do Estado de Minas Gerais.

3.2. As orientações para participação na Cotação Eletrônica de Preços – COTEP são
apresentadas no Manual COTEP MG - NLLC - Versão Fornecedor .

3.3. Poderão participar desta COTEP os fornecedores cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto deste instrumento convocatório, e que estejam regularmente
inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF do Estado de Minas Gerais.
3.3.1. A inscrição no CAGEF deve ser realizada no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis

antes da data da abertura da COTEP, por meio do site www.compras.mg.gov.br -
Fornecedores.

3 .3 .2 . O sistema encaminhará automaticamente mensagem eletrônica para os
representantes de fornecedores inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores –
CAGEF, cuja linha de fornecimento cadastrada no sistema atenda o objeto deste
processo.

3.4. Enquadrem-se na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006.

 
4. IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

4.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, qualquer
pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos a este Aviso.

4.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser apresentado, exclusivamente,
em campo próprio no Portal de Compras, denominado “Esclarecimentos/Impugnação”.
4.2.1. Não serão recebidos pedidos de esclarecimentos ou impugnações enviados por

meios diversos do previsto no subitem 4.2. deste Aviso exceto em caso de
indisponibilidade do Portal de Compras, quando serão aceitos, alternativamente,
pelo e-mail compras@prodemge.gov.br, observados os prazos do subitem
supracitado.

4.2.1.1. Por ser medida excepcional, a impugnação ou pedido de esclarecimento
remetido por e-mail deverá ser acompanhado da comprovação da
indisponibilidade do sistema.

4.3. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos
após o prazo previsto no item 4.1. deste Aviso, que não possuam identificação ou
fundamentação, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no
item 4.2 deste Aviso, casos em que tais documentos receberão tratamento como mera
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informação.
4 . 4 . Caberá ao Agente da Contratação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos

responsáveis pela elaboração deste Aviso e seus Anexos, decidir sobre a impugnação
ou solicitação de esclarecimentos no dia anterior a abertura da sessão.

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas em campo próprio no
Portal de Compras do Estado de Minas Gerais (www.compras.mg.gov.br).

4.7. Acolhida a impugnação, será definida nova data para a realização do certame, que
será publicada nos mesmos canais utilizados para a divulgação inicial da Cotep.

4 .8 . Qualquer modificação no Aviso e seus anexos exige divulgação pelo mesmo
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

 
5. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E INGRESSO NA COTEP

5.1. Durante o período estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação por Valor, o
fornecedor interessado encaminhará a sua proposta, exclusivamente, por meio do
Portal de Compras do Estado MG, informando, obrigatoriamente no sistema:
5.1.1. a marca/modelo em caso de produtos;
5.1.2. o valor unitário e total de cada lote.

5.2. Os preços ofertados, tanto na fase do lançamento da proposta no sistema, quanto na
sessão de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, e deverão:
5.2.1. Incluir todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros

ônus que porventura possam recair sobre o objeto, os quais ficarão a cargo única
e exclusivamente do fornecedor, inclusive os custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5 . 3 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I -Termo de
Referência, e do compromisso de cumprir o objeto nos seus termos, bem como de
prestar serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução do objeto,
promovendo, quando requerido, sua substituição, quando for o caso.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior à 30 dias corridos, a contar da data
de sua apresentação.

 
6. FASE DE LANCES

6.1. A fase de lances ocorrerá exclusivamente por meio do Portal de Compras do Estado
MG.

6.2. Após o término do prazo estabelecido, o Portal de Compras MG ordenará e divulgará
os lances em ordem crescente de classificação, observado o respectivo critério de
julgamento.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último
lance por ele ofertado.

6.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
6.6. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no Portal de Compras MG.
6.7. Na hipótese de não serem enviados lances no período e haver empate entre duas ou

mais propostas, será realizado sorteio no próprio sistema para classificação das
propostas empatadas.

6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo
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ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a compra.

7.2. Havendo necessidade, o responsável pelo procedimento poderá suspender a sessão
posteriormente à conclusão da etapa de lances, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

7.3. Poderá haver a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
exclusivamente por meio do Portal de Compras MG e de forma pública e transparente.
Os valores da negociação deverão ser registrados em campo próprio do referido
sistema.

7 .4 . Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, tiver a sua proposta
desclassificada em razão de sua oferta permanecer acima do preço máximo definido
para a compra, a negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, respeitada a ordem
de classificação.

7.5. Estando o preço compatível, será solicitado ao fornecedor classificado em primeiro
lugar o envio da sua proposta comercial assinada e adequada aos últimos valores
ofertados, ou, quando não ocorrerem lances, contendo os preços inicialmente ofertados.

7.6. O prazo para o envio da proposta  negociada será de até 1 (uma) hora, podendo ser
prorrogado a critério do agente de contratação.

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita da área técnica especializada no objeto.

7.8. Será desclassificada a proposta classificada em 1º lugar:
7.8.1. que contiver vícios insanáveis;
7.8.2. que descumprir às especificações técnicas contidas neste Aviso e anexos;
7.8.3. que apresentar preços acima do preço máximo definido para a compra;
7.8.4. que apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

instrumento convocatório, desde que insanável.
7.9. Da Apresentação de Amostras:
7 .10 . Encerrada a análise quanto ao julgamento e aceitabilidade da proposta, o

responsável pelo procedimento realizará a verificação da habilitação do fornecedor
classificado em primeiro lugar junto a equipe técnica responsável.

 
8. HABILITAÇÃO

8.1. Para a habilitação do fornecedor melhor classificado serão exigidas, exclusivamente,
as condições de que dispõe no Anexo I - Termo de Referência.

8.2. Para fins de habilitação, o Agente de Contratação poderá verificar as informações
constantes no CAGEF e CAFIMP e CEIS e juntará ao Portal.

8.3. O prazo para o envio da documentação de habilitação será de até 1 (uma) hora,
podendo ser prorrogado a critério do agente de contratação.

8 .4 . Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do CAGEF, o
fornecedor vencedor, após solicitado, deverá encaminhar exclusivamente por meio do
sistema no prazo de até 1 (uma) hora, podendo ser prorrogado a critério do agente de
contratação.

8.5. A não regularização dos documentos implicará a inabilitação do fornecedor, salvo se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar
as certidões válidas.

8.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação.

 
9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Encerrado o procedimento de contratação, o fornecedor a ser contratado diretamente
será convocado para firmar e aceitar o termo de contrato ou instrumento equivalente.

9.2. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão
assinados de maneira eletrônica, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações
do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG.

9 .3 . Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, os participantes
interessados deverão acessar o Sistema Eletrônico de Informações do Governo do
Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno,
e clicar em "Clique aqui se para se cadastrar".

9.4. O fornecedor deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para
firmar e aceitar o termo de contrato ou instrumento equivalente.

9.5. As regras e condições contratuais estão integralmente previstas nos anexos deste
Aviso.

 
10. SANÇÕES

10.1. As sanções são aquelas previstas no Anexo I - Termo de Referência.
 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras MG e no Portal Nacional de

Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente por mensagem
eletrônica para os representantes de fornecedores inscritos no Cadastro Geral de
Fornecedores – CAGEF, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

11.2. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante sessão
pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

11.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação.

11.4. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da compra.

11.5. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Aviso e o
Termo de Referência no site: www.compras.mg.gov.br ou www.prodemge.com.br.

Referência: Processo nº 5140.01.0004489/2025-17 SEI nº 132607344
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Gerência de Compras

Processo Administrativo nº 0002-2508270001626
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços sob demanda em Medicina
para a realização de exames para os empregados e estagiários da PRODEMGE que exercem
trabalho em altura e/ou com eletricidade ou exposição ao ruído, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência -TR.

Lote Item Descritivo
Unidade

de
medida

Quantidade

1
 

1 Exame Hemograma PS 24

2 Exame Glicemia de jejum PS 24

3 Exame Acuidade visual com
teste para daltonismo

PS 24

4 Exame Eletroencefalograma com
laudo

PS 24

5 Exame Eletrocardiograma com
laudo

PS 24

1.2. A contratação será formalizada pela assinatura do Contrato.
1.3. A contratação será formalizada pela assinatura de termo de contrato com vigência de 24
(vinte e quatro) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do art. 140 do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da Prodemge – RILC.
1.4. O prazo de vigência do contrato inicia-se na data da última assinatura digital aposta no
instrumento, caso não esteja estabelecido o termo inicial de vigência no próprio contrato.
1.5. Diante do valor estimado, o processo terá participação exclusiva de Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e art.
8º do Decreto Estadual nº 47.437/2018.

1.6. Os seguintes anexos integram este Termo de Referência - TR:
1.6.1. Anexo I - Planilha de Custos e Formação de Preços;
1.7. Não haverá a elaboração do ETP e do Mapa de Riscos em observância ao Art 22º, §1º,

inciso I do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC:
“Art. 22º O planejamento de cada nova contratação consistirá na instrução de processo
administrativo contendo documentação capaz de materializar as seguintes etapas:
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I - estudos técnicos preliminares;

II - gerenciamento de riscos;

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação, como o
Anteprojeto de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas respectivas
pesquisas de preços.

§ 1º Ficam dispensados a elaboração de estudos técnicos preliminares e o gerenciamento
de riscos, salvo na fase de Gestão do Contrato e diante da ocorrência de eventos
relevantes, quando se tratar de:

I - contratações diretas de baixo valor, aquelas cujos valores se enquadrem nos limites dos
incisos I e II do Art. 79º deste Regulamento; ”
E ao Manual de Planejamento das contratações, no subitem 3.5. Etapas do planejamento da
contratação:
“É dispensada a elaboração dos estudos técnicos preliminares e o gerenciamento de
riscos, salvo o previsto para a fase de gestão do contrato, nos seguintes casos:
▸ contratações diretas de baixo valor ;

▹ É possível a instrução simplificada de qualquer processo de contratação direta,
independentemente do fundamento legal, desde que respeitado como limite o valor da dispensa
de licitação de baixo valor. ”

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Tendo em vista que as especificações e características do objeto são usuais de mercado, a
opção pela modalidade via dispensa de licitação de valor está prevista conforme o artigo 79,
inciso II do Regulamento Interno de Licitação e Contratos RILC e inciso II do Artigo 29 da Lei
13.303/2016, que menciona a possibilidade de contratação de serviços e compras por dispensa
de licitação em razão do valor. O valor previsto para a contratação está dentro do previsto em lei e
dentro da disponibilidade financeira, com isso pretende-se atender aos princípios da legalidade e
economicidade para realização do processo.
2.2. A contratação ora pretendida tem por objetivo dar continuidade às práticas relacionadas à
Saúde Ocupacional executadas atualmente pela Companhia, bem como garantir o cumprimento
legal das normas que regulamentam esse tema (legislação trabalhista pertinente ao Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional), visando à promoção da saúde , o acompanhamento /
monitoramento dos empregados frente aos riscos ocupacionais inerentes ao ambiente e atividade
de trabalho, e avaliar a aptidão para executar atividades de trabalho com características
especificas (trabalho em altura ou com eletricidade) . A médica do trabalho da Prodemge é
coordenadora do PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Neste
programa há uma previsão de exames complementares necessários para um grupo específico de
empregados por ela elencados. Estes exames objetivam embasar o médico do trabalho para que
possa ser feita uma avaliação se a atividade desempenhada está afetando o bem-estar destes
empregados. A partir dos resultados e análises realizadas o médico do trabalho traçará diretrizes
a serem tomadas em cada caso. Os exames especiais a serem contratados são específicos
divergindo quanto ao tipo de exame. Na Companhia temos atualmente uma médica do trabalho
com a jornada de trabalho de 4 horas diárias. Não possuímos especialistas e equipamentos
específicos para a realização de tais exames. Sendo assim faz-se necessária a contratação de
empresas credenciadas e com competência para realizar estes exames especiais.
2.3. Justificativa do quantitativo:

2.3.1. A previsão para a realização de 24 (vinte e quatro) exames para cada especialidade
conforme a tabela abaixo.
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Descritivo Quantidade

Exame Hemograma 24

Exame Glicemia de jejum 24

Exame Acuidade visual com teste para daltonismo 24

Exame Eletroencefalograma com laudo 24

Exame Eletrocardiograma com laudo 24

2.3.2. O quantitativo foi baseado no quantitativo de funcionários e estagiários que constam
no quadro atual da Prodemge, que exercem função que se enquadra em trabalhos
com exposição a altura e/ou com eletricidade ou exposição ao ruído.

2.4. A compra dos exames será agrupada em lote único tornando mais atrativa a participação do
mercado além de maior eficiência técnica na manutenção da qualidade dos serviços pois o
gerenciamento será de um único prestador tornando o acompanhamento da prestação mais fácil
de ser monitorado. Além disso torna-se maior a possibilidade de qualidade do trabalho, facilitando
a realização dos exames e possibilitando aos empregados o comparecimento para realização
deles de uma só vez ou com menor número de vezes nas dependências do fornecedor.
2.5. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Compras de 2025.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO COMO UM TODO

3.1. O objeto a ser contratado envolve a prestação de serviços sob demanda de:
3.1.1. 24 (vinte e quatro) exames Hemograma Completo

Exame laboratorial destinado à avaliação dos componentes celulares do sangue,
incluindo hemácias, leucócitos e plaquetas. Permite identificar anemias, infecções e
distúrbios hematológicos que possam comprometer a capacidade física e a segurança
do trabalhador.
Realizado por meio de coleta de sangue venoso, dispensando jejum. O laudo deve
apresentar todos os parâmetros hematológicos com valores de referência e assinatura
do responsável técnico habilitado.

3.1.2. 24 (vinte e quatro) exames Glicemia de Jejum
Exame bioquímico realizado em amostra de sangue coletada após jejum de 8 a 12
horas, com o objetivo de avaliar os níveis de glicose plasmática e detectar alterações
compatíveis com hipoglicemia ou diabetes mellitus.
O resultado deve ser apresentado em mg/dL, acompanhado dos valores de referência
e da identificação do método laboratorial utilizado.

3.1.3. 24 (vinte e quatro) exames Acuidade Visual com Teste para Daltonismo
Avaliação oftalmológica destinada a verificar a acuidade visual (com e sem correção
óptica) e a capacidade de diferenciação de cores.
A acuidade visual é aferida por meio de testes padronizados (como Tabela de Snellen)
e o daltonismo é avaliado pelo teste de Ishihara ou equivalente.
O laudo deve indicar a acuidade monocular e binocular, o resultado do teste de cores
e, se aplicável, a necessidade de uso obrigatório de correção óptica.

3.1.4. 24 (vinte e quatro) exames Eletroencefalograma (EEG) com Laudo
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Exame neurológico que registra a atividade elétrica cerebral por meio de eletrodos
posicionados no couro cabeludo.
Tem por finalidade identificar alterações compatíveis com epilepsia, crises convulsivas
ou outras disfunções cerebrais que possam gerar perda de consciência súbita.
O laudo deve ser emitido por médico neurologista, contendo a descrição técnica do
exame, achados e interpretação conclusiva quanto à normalidade ou necessidade de
investigação complementar.

3.1.5. 24 (vinte e quatro) exames Eletrocardiograma (ECG) com Laudo
Exame cardiológico que avalia a atividade elétrica do coração, permitindo identificar
arritmias, bloqueios de condução, isquemias e outras alterações cardíacas que
possam causar mal-estar ou desmaios.
O exame deve ser realizado em repouso, em 12 derivações, e o laudo interpretativo
deve ser emitido por médico cardiologista, informando o ritmo cardíaco, frequência, e
eventuais anormalidades observadas.

3.2. Os serviços serão prestados sob demanda e o quantitativo é estimado, sendo assim, a
Prodemge não será obrigada a executar todo o total dos quantitativos para nenhum dos
exames, durante a vigência do contrato.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos de habilitação

4.1. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor melhor classificado comprovar os seguintes
requisitos:

Habilitação jurídica

4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
4 .4 . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
4.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020.
4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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4.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
4.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual de Minas Gerais;
4.12. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
4.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
4.14. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
4.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
4.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006 estará
dispensado da prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal.

Qualificação Técnica

4.17. Registro da empresa e do Responsável Técnico no Conselho de Fiscalização competente
do Estado, domicílio ou sede do contratado;
4.18. Alvará de funcionamento em vigor, expedido pela prefeitura do Município de Belo Horizonte
10.3. Licença da Vigilância Sanitária em vigor, conforme determina a RDC nº 50/2002 da ANVISA.
4.19. Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as características do
objeto deste termo de referência, por meio da apresentação de atestados de desempenho
anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade
técnica para atendimento ao objeto a ser contratado.

Necessidade de transição contratual
 

Não se aplica.

Indicação de marcas ou modelos (art. 115, I, do RILC )

Não se aplica.

Vistoria

4.20. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de prestação dos serviços.

Subcontratação

4.21. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Consórcio

4.22. Não é admitida a contratação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

Garantia de execução

4.23. Não haverá exigência da garantia da contratação previstas no art. 132 do RILC.
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Garantia dos Serviços

4.24. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de cotação, sob a forma eletrônica,
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Forma de Entrega
 

Os exames serão realizados pelos profissionais do CONTRATADO, deverão ser entregues, por
meio físico, os exames e, quando for o caso, laudo deles. No caso de exames laboratoriais, os
mesmos poderão ser enviados de forma eletrônica para o e-mail
servicomedico@prodemge.gov.br. O CONTRATADO deve possuir sede física na região de Belo
Horizonte a fim de facilitar o acesso aos empregados da Companhia.
 
6.2 Local de Entrega
 

Os exames especializados ocorrerão nas dependências do CONTRATADO, na cidade de Belo
Horizonte. A programação dos exames especiais será repassada ao CONTRATADO por e-mail,
bem como o nome dos empregados que serão submetidos aos mesmos. O CONTRATADO deve
ser localizada em Belo Horizonte, de forma a facilitar o comparecimento dos empregados em sua
sede.
 
6.3 Prazo de entrega/execução
 

O CONTRATADO deverá atender as demandas estipuladas em até 5 (cinco) dias úteis após a
solicitação, possuindo médicos disponíveis para executar os exames conforme solicitado pela
CONTRATANTE.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com seus documentos,
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Prodemge – RILC e Lei nº 13.303/2016, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. As comunicações entre a Prodemge e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, que
deverá ser anexada em processo administrativo de fiscalização contratual.
7.3. A Prodemge poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.4. Após a assinatura do contrato, a Prodemge poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Termo de Referência Cotação (127922359)         SEI 5140.01.0004489/2025-17 / pg. 11



 

Rotinas de Fiscalização

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Equipe de Fiscalização
do Contrato – EFC.

Fiscalização Técnica

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Prodemge.
7.7. O fiscal técnico do contrato anotará em registro próprio, constante de processo administrativo
de fiscalização, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7 .8 . Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
pactuadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
proximidade do término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
prorrogação contratual, se for o caso.
7.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Prodemge ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

7.13. O gestor do contrato, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da Prodemge.
7.14. Compete ao Gestor do Contrato a responsabilidade final pelas decisões relativas à
prorrogação, modificação, reequilíbrio financeiro, pagamento, imposição de penalidades e
extinção dos contratos.
7.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Gerência de Contratos
– GCT.
7.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Prodemge.
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7.18. O Gestor de contratos deverá analisar os pedidos de prorrogação de prazos de entrega ou
de execução de serviços, mediante avaliação das razões expostas pelo Contratado, em especial:

7.23.1. Quanto à viabilidade técnica da concessão ou não da prorrogação do prazo requerido;
7.23.2. Avaliação de eventuais prejuízos causados a Prodemge em razão do atraso e do prazo
de prorrogação a ser concedido, quando for o caso;
7.23.3. Avaliação dos fatos supervenientes que justifiquem a prorrogação de prazos de
execução.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento está condicionado ao ateste de execução dos serviços e deverá ser efetuado

mediante a apresentação, pelo contratado, de Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente
contendo o detalhamento dos exames efetuados.

8.2. As Notas Fiscais/Faturas de serviços deverão ser encaminhadas até o dia 25 (vinte e cinco)
de cada mês, para o endereço de correio eletrônico gct@prodemge.gov.br.
8.3. As Notas Fiscais/Faturas encaminhados em desacordo com as condições elencadas no item
acima conferem à Prodemge o direito de solicitar o cancelamento das mesmas.
8.4. Para fins de pagamento, a Gerência de Contratos – GCT deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.4.1. Identificação completa do fornecedor/beneficiário (nome, endereço, CNPJ ou CPF,
matrícula, inscrição estadual e inscrição municipal);

8.4.2. Identificação completa da Prodemge (nome, endereço, CNPJ, inscrição estadual e
inscrição municipal);
8.4.3. Descrição clara da natureza do fornecimento do produto ou do serviço prestado, do
número do contrato e o mês/período/etapa da prestação de serviços;
8.4.4. Informações bancárias necessárias para viabilizar o pagamento;
8.4.5. Não contiverem rasuras que ponham em dúvida a sua autenticidade;
8.4.6. O prazo de validade;
8.4.7. A data da emissão;
8.4.8. O período respectivo de execução do contrato;
8.4.9. O valor a pagar; e
8.4.10. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8 .5 . Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça o
pagamento, essa ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
Prodemge. Caso o Contratado opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou
filial) distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do
estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por
ocasião dos pagamentos.

8.6. A Gerência de Contratos – GCT deverá realizar consulta ao CAGEF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 65, II, do RILC para:

8.6.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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8.6.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação ou de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.6.3. Constatando-se, junto ao CAGEF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da Prodemge.

8 .7 . A falta de regularização ou a improcedência da defesa apresentada não constituem
justificativa para a retenção de pagamento de objeto efetivamente executado. Em vez disso,
tais situações ensejarão a abertura de processo administrativo contra a empresa, o qual
poderá resultar na aplicação de sanção por descumprimento de cláusula contratual, conforme
previsto no contrato.
 

8.8. A Prodemge, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar ao Contratado, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Contratado.

Prazo de pagamento

8.9. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento e ateste de Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente contendo o detalhamento
dos exames efetuados.

Forma de pagamento

8.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.
8.11. O desconto de títulos ou cobrança bancária somente poderá ser efetuado com a prévia
autorização por escrito da Prodemge.
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
8 . 1 4 . O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Critérios de reajuste

8.15. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo mínimo de 1 (um) ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

8.16. Após o interregno mínimo de um ano, os preços iniciais podem ser reajustados, mediante a
aplicação, pela Prodemge, do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.17. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do Contratado.
8.18. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da data da solicitação formal do

contratado, o qual deverá fazê-lo tempestivamente até a data de eventual prorrogação
contratual, sob pena de preclusão do direito.

8.19. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito ao reajuste, caso a solicitação seja formulada
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depois de extinto o contrato.
8.20. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.21. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Prodemge pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, quitando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

8.22. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

8.23. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.24. O reajuste será realizado por apostilamento.
8.25. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 166 do RILC.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. A Prodemge, baseada no artigo 34 da Lei 13.303/2016 e no RILC (Regulamento Interno de
Licitações e Contratos), se reserva no direito de não o informar o orçamento estimado neste
momento, visando a isonomia entre os licitantes e a busca da proposta mais vantajosa para a
empresa.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com
Termo de Referência e demais documentos que pautaram a contratação.
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
contratado.
10.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência.
10.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência, quando
aplicável.
10.7. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como:

10.7.1. possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de
contas, aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da empresa contratada;
10.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e dos
demais documentos que pautaram a contratação, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda:

11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pela Equipe de Fiscalização do Contrato e
prestar todo esclarecimento ou informação solicitados.
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11.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratual, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
11.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Prodemge ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à fiscalização
ou ao acompanhamento da execução contratual pela Prodemge, que ficará autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos.
11.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Prodemge ou de
agente público que desempenhe ou tenha desempenhado função em qualquer fase da
contratação, nos termos do art. 208 do RILC.
11.1.6. Não alocar na execução do contrato empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Prodemge, nos termos do art. 7º do
Decreto nº 7.203/2010.
11.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.
11.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prodemge ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato.
11.1.9. Paralisar, por determinação da Prodemge, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
11.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
11.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.1.12. Submeter previamente, por escrito, à Prodemge, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
11.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
11.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação.
11.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
11.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
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fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.
11.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
11.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos constantes do art. 166 do RILC.
11.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Prodemge.
11.1.20. Pagar, como responsável único, todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,

que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto de aquisição,
podendo a PRODEMGE, a qualquer momento, exigir do FORNECEDOR a comprovação
de sua regularidade.

11.1.21. Fornecer os itens nas quantidades, prazos e condições previstas no Termo de
Referência, de acordo com as exigências constantes neste documento.

11.1.22. Emitir faturas no valor correspondente aos itens efetivamente entregues,
apresentando-as à PRODEMGE para ateste e pagamento.

11.1.23. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o item que for entregue em
desconformidade com o especificado, ou com defeito.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em caso de infrações cometidas pela CONTRATADA na execução do contrato, serão
aplicados o Manual de Processo Sancionatório em Licitações e Contratos e o Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da Prodemge.
12.2. Comete infração administrativa o contratado que:

12.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
12.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Prodemge ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.2.3. Der causa à inexecução total do contrato;
12.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
12.2.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato
12.2.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato
12.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3. Serão aplicadas à CONTRATADA, ao incorrer nas infrações descritas, as seguintes
sanções:

12.3.1. Advertência: aviso por escrito, aplicada nos casos de descumprimento contratual de
natureza leve como, por exemplo, a:

12.3.1.1. Não apresentação de cópia de guias quitadas de INSS e FGTS ou de outros
recolhimentos legais, quando solicitado pela Prodemge;
12.3.1.2. Descumprimento dos prazos acordados para a execução do objeto contratual sem
ocorrência de prejuízos para a Prodemge; e
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12.3.1.3. Mora na reexecução do objeto contratual rejeitado pela fiscalização, sem ocorrência
de prejuízos para a Prodemge;

12.3.2. Multa: será aplicada às faltas de natureza mediana ou grave:
12.3.2.1. Moratória de 0,20% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
12.3.2.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
12.3.2.3. Compensatória, para reincidência de falta já punida com advertência, de 0,05% do
valor do Contrato.
12.3.2.4. Compensatória, para a inexecução parcial do contrato, limitado a 10% da parcela
inadimplida do Contrato, aplicável entre outras hipóteses, quando:

12.3.2.4.1. Ocorrer a execução deficitária ou defeituosa de parcela do objeto
12.3.2.4.2. Ocorrer o descumprimento de quaisquer obrigações acessórias previstas no
contrato ou no edital e anexos da licitação que deu origem à contratação
12.3.2.4.3. Ocorrências de 2 (dois) descontos de níveis mínimos de serviço consecutivos
ou 4 (quatro) alternados, no período de 1 (um) ano, sem justificativa aceita pela
Prodemge.
12.3.2.4.4. Descumprimentos de níveis mínimos de serviço que resultaram na aplicação
do desconto máximo sobre o valor faturado
12.3.2.4.5. Não atendimento de forma imotivada das determinações feitas pela equipe de
fiscalização do contrato
12.3.2.4.6. Descumprimento ou inobservância a qualquer item estabelecido no Termo de
Sigilo e Confidencialidade.
12.3.2.4.7. Atrasar a entrega/execução do objeto em prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
prejuízo da aplicação da multa moratória.

12.3.2.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato, limitado a 20% do valor do
Contrato, aplicável entre outras hipóteses, quando

12.3.2.5.1. Deixar de dar início à execução do objeto nos prazos previstos no contrato ou
no edital e anexos da licitação que deu origem à contratação
12.3.2.5.2. Executar o objeto de modo defeituoso e não se verificar possibilidade de
proveito para a Prodemge.
12.3.2.5.3. Paralisar definitivamente a execução do objeto e a parcela executada não
puder ser aproveitada pela Prodemge.
12.3.2.5.4. Atrasar a entrega do objeto em prazo superior a 30 (trinta) dias e a sua
totalidade não foi entregue
12.3.2.5.5. Para infração de apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa,
de 10% do valor do Contrato;
12.3.2.5.6. Para infração de praticar ato fraudulento, comportar-se de modo inidôneo ou
praticar outros atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
de 20% do valor do Contrato.

12.3.3. Suspensão: impedimento temporário de participar de licitações e de contratar com a
Prodemge, tendo sido arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida,
observando a seguinte dosimetria:

12.3.3.1. Descumprimento do prazo fixado para adoção de medidas corretivas, quando da
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aplicação da sanção de advertência: Sanção de 1 (um) a 6 (seis) meses;
12.3.3.2. Não apresentação da documentação ou da garantia, nos termos do instrumento:
Sanção - de 1 (um) a 6 (seis) meses;
12.3.3.3. Atraso na execução do objeto que não cause grave prejuízo à administração:
Sanção - de 1 (um) a 6 (seis) meses;
12.3.3.4. Quando o licitante deliberadamente não responder às diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo administrativo licitatório: Sanção – de
6 (seis) a 12 (doze) meses
12.3.3.5. Alteração de quantidade ou qualidade prevista no edital ou na proposta que não
cause grave prejuízo à administração: Sanção – de 6 (seis) a 12 (doze) meses;
12.3.3.6. Alteração de quantidade ou qualidade prevista no edital ou na proposta que cause
grave prejuízo à administração: Sanção – de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;
12.3.3.7. Retardamento imotivado na execução de serviço, obra ou fornecimento de bens
que implique necessária rescisão contratual: Sanção - de 12 (doze) meses a 24 (vinte e
quatro) meses;
12.3.3.8. Paralisação do serviço, obra ou fornecimento de bens sem justo motivo e prévia
anuência da Prodemge: Sanção - de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;
12.3.3.9. Entrega de documentação ou de objeto contratual falsificado ou adulterado, ou
cometer no procedimento de contratação de qualquer outro modo, comportar-se de modo
inidôneo, ou cometer fraude fiscal: Sanção - de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;
12.3.3.10. Inexecução parcial do contrato: Sanção - de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro)
meses;
12.3.3.11. Recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou ata de registro de
preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta: Sanção de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses;
12.3.3.12. Atraso na execução do objeto que cause grave prejuízo à administração: Sanção -
de 12 (doze) a 24(vinte e quatro) meses;
12.3.3.13. Inexecução total do contrato: Sanção - 24 (vinte e quatro) meses.
12.3.3.14. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à PRODEMGE.

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

12.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATADA à PRODEMGE, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.4.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
Manual de Processo Sancionatório em Licitações e Contratos da PRODEMGE.

12.5. Os atos previstos como infrações administrativas que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente.
12.6. As sanções previstas nesta cláusula, quando aplicadas, deverão levar em consideração a
natureza e a gravidade dos fatos, a extensão e a relevância da obrigação descumprida, a
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culpabilidade da CONTRATADA, os fins a que a sanção se destina, os princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E ECONÔMICA

Não se aplica.

14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. As despesas para atender a esta contratação estão previstas no orçamento da Prodemge
para o exercício de 2025, na Natureza Orçamentária: Serviço Médico e Segurança do Trabalho.
14.2. Os recursos para pagamentos futuros, previstos na natureza orçamentária atual, ficarão
condicionados à revisão e nova validação orçamentária para os exercícios seguintes.
 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do contratado com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original, bem como sejam mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, não
haja prejuízo à execução do objeto e desde que haja a anuência expressa da Prodemge à
continuidade do contrato.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços sob demanda em
Medicina para a realização de exames para os empregados e estagiários da PRODEMGE que
exercem trabalho em altura e/ou com eletricidade ou exposição ao ruído.

Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
 
À Companhia de Tecnologia da Informação de Minas Gerais – PRODEMGE.
 
Em atendimento ao processo em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços:
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Lote Item Descritivo
Unidade

de
medida

Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

01

01 Exame Hemograma PS 24 R$ R$

02 Exame Glicemia de
jejum

PS 24 R$ R$

03
Exame Acuidade
visual com teste para
daltonismo

PS 24 R$ R$

04
Exame
Eletroencefalograma
com laudo

PS 24 R$ R$

05
Exame
Eletrocardiograma
com laudo

PS 24 R$ R$

Valor Total R$

 
 
Prazo de validade da proposta:
Data: ___/___/___
 
 
 
Declaro, para todos os fins de direito, que tomou conhecimento integral do Termo de Referência e
de seus anexos, incluindo as especificações técnicas nele contidas, e que sua proposta atende
plenamente aos requisitos, condições e características descritas nos referidos documentos.
 
Declaro, para todos os fins de direito, que de que se encontram incluídos nos preços propostos
todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, fretes e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto a ser contratado, ou a informação de
que devem estar destacados.
Referência: Processo nº 5140.01.0004489/2025-17 SEI nº 127922359
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MINUTA DE CONTRATO 

 

 
CONTRATO DE       DE       Nº      /        
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS - PRODEMGE E A      . 

 
 

1.1 Contrato nº XX      , de contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sob 
demanda, em Medicina para a realização de exames para os empregados e estagiários da Prodemge, 
que exercem trabalho em altura e/ou com eletricidade ou exposição ao ruído, com base no resultado da 
Dispensa de Licitação por Valor nº 005/2026, tudo em conformidade com o Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da PRODEMGE, a Lei Federal n° 12.846/2013, a Lei Federal nº 13.303/2016, o 
Decreto Estadual nº 48.821/2024, pelos preceitos de direito privado e demais normas pertinentes, 
estando vinculado a este contrato mediante as cláusulas que se seguem. 
 
 
CONTRATANTE 
NOME: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 
PRODEMGE  
ENDEREÇO: Rua da Bahia, nº 2.277, Bairro Savassi, Belo Horizonte/MG  
CNPJ/MF: 16.636.540/0001-04 
REPRESENTANTE LEGAL:        
CPF:       
REPRESENTANTE LEGAL:       
CPF:       

 
 
CONTRATADO  
NOME EMPRESARIAL:       
ENDEREÇO:       
CNPJ/MF:       
REPRESENTANTE LEGAL:       
CPF: 
REPRESENTANTE LEGAL:       
CPF: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO 
 
1.2 Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada na prestação de serviços, 
sob demanda, em Medicina para a realização de exames para os empregados e estagiários da 
Prodemge, que exercem trabalho em altura e/ou com eletricidade ou exposição ao ruído.  
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
2.1 Integram este CONTRATO, independentemente de transcrição, os seguintes documentos: 
 

2.1.1 Termo de Referência, anexo I do Processo de Dispensa de Licitação por Valor nº 005/2026.  
 

2.1.2 Proposta do CONTRATADO nº xxxxx datada de xx/xx/xxxx em tudo o que implícita ou 
explicitamente não conflite com as cláusulas deste contrato. 

 

2.1.3 Termo de Sigilo e confidencialidade. 
 

2.2 Havendo divergência entre a proposta comercial e o termo de referência e contrato, prevalecerá o 
disposto no Contrato e no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 Os recursos financeiros estão previstos no orçamento de 2026 da PRODEMGE, na Natureza 
Orçamentária “Serviço Médico e Segurança do Trabalho”, e nos orçamentos dos próximos exercícios 
serão assegurados os recursos financeiros nas proporções necessárias aos pagamentos das despesas.  

 
CLÁUSULA QUARTA 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme previsto no art. 137 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PRODEMGE. 
 

4.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, por apostilamento, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

PREÇO 
 
5.1 O Preço total da contratação é de      (     ), no qual estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, conforme 
detalhamento abaixo: 

5.2      , a PRODEMGE pagará ao CONTRATADO R$       
 

Item Especificação 
Métrica ou unidade 

de medida 
Qtd 

Preço  
unitário 

Preço 
 total 

1 Exame Hemograma PS 24   

2 Exame Glicemia de Jejum PS 24   

3 Exame Acuidade visual com teste para daltonismo PS 24   

4 Exame Eletroencefalograma com laudo  PS 24   

5 Exame Eletrocardiograma com laudo PS 24   

PREÇO TOTAL  
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CLÁUSULA SEXTA 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  

REAJUSTE 
 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para apresentação das propostas, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 
7.2 Após o interregno mínimo de um ano, os preços iniciais podem ser reajustados, mediante a aplicação, 
pela Prodemge, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do CONTRATADO. 
 

7.3.1 Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da data da solicitação formal do 
CONTRATADO, a qual deverá fazê-lo tempestivamente até a data de prorrogação contratual, sob 
pena de preclusão do direito. 

 
7.3.2 Ocorrerá igualmente a preclusão do direito ao reajuste, caso a solicitação seja formulada 
depois de extinto o contrato. 

 
7.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7.6 Demais critérios de reajuste encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA 
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
8.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
8.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Equipe de Fiscalização de Contratos 
– EFC, composta por: 

 

8.2.1 Gestor do Contrato: <Nome > <. Matricula> (Titular da Unidade Requisitante) 
 

8.2.2 Fiscal Requisitante Titular: <Nome > <. Matricula> (Indicado pelo Gestor da Unidade 
Requisitante) 

 
8.2.3 Fiscal Requisitante Substituto: <Nome > <. Matricula> (Indicado pelo Gestor da Unidade 
Requisitante) 
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8.3 A Equipe de Fiscalização de Contratos – EFC contará com o apoio administrativo e operacional 
provido pela Gerência de Contratos – GCT para questões pertinentes à instrução processual e à 
formalização dos procedimentos contratuais. 
 

CLÁUSULA NONA 
SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
10.1 As obrigações das partes encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
11.1 No presente Contrato, a PRODEMGE assume o papel de controlador, nos termos do art. 5º, VI, da 
Lei nº 13.709/2018, e o CONTRATADO assume o papel de operador, nos termos do art. 5º, VII, da Lei 
nº 13.709/2018. 
 
11.2 O CONTRATADO obriga-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade 
com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD). 
 
11.3 O CONTRATADO tratará os dados pessoais segundo os ditames e interesses da PRODEMGE, 
além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, nos termos do art. 39 da Lei nº 
13.709/2018. 
 
11.4 O CONTRATADO deve auxiliar a PRODEMGE a garantir o cumprimento das obrigações do 
controlador de dados de acordo com os dispositivos normativos contidos na Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), fornecendo informações sobre os aspectos técnicos e medidas organizacionais já 
implementadas. 

 

11.5 No caso de descumprimento pelo CONTRATADO dos dispositivos da Lei Geral de Proteção de 
Dados, fica a mesma obrigada a assumir a responsabilidade por qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, 
mediante processo administrativo com contraditório e ampla defesa. 

 

11.6 O CONTRATADO deverá notificar a PRODEMGE, por meio eletrônico, em até 3 (três) dias úteis 
sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais que venha a receber nos termos do 
Capítulo III da Lei nº 13.709/2018. 

 

11.7 O CONTRATADO deverá notificar imediatamente à PRODEMGE, através dos e-mails 
atendimento@prodemge.gov.br e lgpd@prodemge.gov.br, qualquer incidente de segurança detectado 
no âmbito das atividades do CONTRATADO que implique violação de dados pessoais controlados pela 
PRODEMGE. 

 

11.8 O CONTRATADO assume o compromisso de indicar formalmente a pessoa que assume o papel 
de encarregado de dados, nos termos do art. 5º, VIII, da Lei nº 13.709/2018. Situações de substituição 
do indicado também deverão ser comunicadas à PRODEMGE.  
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11.9 A PRODEMGE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade do 
CONTRATADO com as obrigações de operador para a proteção de dados pessoais referentes à 
execução deste contrato. 

 

11.10 O presente Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da PRODEMGE para o 
CONTRATADO, nos termos do item 10. Este não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a 
que tenha acesso, para fins distintos aos associados à prestação de serviços, não podendo, 
nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 

 

11.11 Após o encerramento de vínculo contratual que envolva a execução de operações de tratamento 
de dados pessoais, o CONTRATADO terá a obrigação de excluir todos os dados pessoais tratados em 
nome da PRODEMGE, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), certificando que o fez. A 
PRODEMGE, a seu critério, pode requisitar cópia desses dados antes de sua efetiva exclusão. Este item 
não se aplica aos casos em que a legislação exija o armazenamento dos dados pessoais pelo 
CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

12.1 Não haverá exigência da garantia da contratação prevista no art. 131 do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da PRODEMGE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1 As Infrações e Sanções Administrativas encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

CONFORMIDADE 
 
14.1 O CONTRATADO, com relação à negociação, atividades, operações, serviços e trabalhos 
referentes a este Contrato, declara, garante e se compromete que ela própria e os membros do seu 
Grupo econômico: 
 

14.1.1 Não realizaram, ofereceram, prometeram ou autorizaram qualquer pagamento, presente, 
entretenimento ou qualquer outra vantagem, seja direta ou indiretamente, a qualquer agente 
público ou pessoa a ele relacionada, ou qualquer outro indivíduo ou entidade, em violação às Leis 
Anticorrupção; 
 
14.1.2 Cumprirão as Leis Anticorrupção - Lei Federal nº 12.846/2013; e  

 

14.1.3 Cumpriram e cumprirão as normas aplicáveis referentes a lavagem de dinheiro, incluindo, 
porém não se limitando, a Lei nº 9.613/98. 

 
14.2 O CONTRATADO declara e garante que possui controles internos, políticas e procedimentos 
adequados em vigor e em relação à ética e conduta nos negócios e às Leis Anticorrupção. A existência 
de tais controles, políticas e procedimentos poderá ser verificada pela PRODEMGE 
 

14.2.1 Em suporte ao cumprimento desta Cláusula, o CONTRATADO deverá: 
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14.2.1.1 Prestar, de forma célere e detalhada, com o devido suporte documental, informações 
que venham a ser requeridas pela PRODEMGE; 
 
14.2.1.2 Cooperar com verificações, auditorias ou diligências realizadas pela PRODEMGE 
exclusivamente relacionadas ao objeto deste Contrato e aos controles de integridade 
correlatos, mediante solicitação escrita e fundamentada, com definição de escopo, prazo e 
forma de apresentação dos elementos pertinentes, resguardados o Sigilo Empresarial e a 
Confidencialidade; 

 

14.2.1.3 manter livros, registros e relatórios de acordo com as normas aplicáveis, pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) anos após o encerramento deste contrato, obrigando-se a disponibilizar à 
PRODEMGE os documentos e informações pertinentes à execução contratual e à verificação 
do cumprimento das obrigações de integridade, observadas as restrições legais de sigilo e a 
LGPD, sem prejuízo de acesso pelos órgãos de controle competentes ou por ordem legal; 

 

14.2.1.4 Providenciar, sempre que solicitado pela PRODEMGE, declaração de conformidade. 
 

14.2.1.5 Na hipótese de haver subcontratação de parcela do objeto contratual, o 
CONTRATADO deverá incluir no respectivo instrumento cláusulas por meio das quais sua 
subcontratada se comprometa a cumprir as obrigações assumidas pelo CONTRATADO nesta 
Cláusula 

 
14.3 O CONTRATADO reportará, por escrito, para o endereço eletrônico <www.prodemge.gov.br>, 
Ouvidoria Prodemge, ou para o correio eletrônico <comissaodeetica@prodemge.gov.br>, qualquer 
solicitação, explícita ou implícita, de vantagem pessoal feita por membro da PRODEMGE para o 
CONTRATADO ou qualquer membro do seu Grupo econômico. 
 
14.4 O descumprimento desta Cláusula, configura irregularidade grave e sujeita o CONTRATADO às 
consequências legais e contratuais aplicáveis, em especial, da Clausula décima terceira – Infrações e 
Sanções Administrativas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

15.1 Aplica-se a este contrato as disposições do Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Decreto-
Lei nº 2.848/1940, conforme definido no art. 185 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 
 

16.1 O CONTRATADO assinará o Termo de Sigilo e Confidencialidade para manter completo e absoluto 
sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, 
inovações e aperfeiçoamentos que vierem a ser debatidos, desenvolvidos e/ou fornecidos por qualquer 
uma delas à outra em razão deste contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, 
reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros sem a prévia e expressa concordância da outra 
Parte ou da Entidade envolvida. 

 
16.2 O Termo de Sigilo e Confidencialidade prevalecerá durante toda a vigência deste contrato e por um 
ano a contar de seu término.  
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16.3 Toda e qualquer informação relativa ao contrato e aos frutos provenientes deste somente poderá 
ser divulgada com a anuência expressa e tácita das partes signatárias do presente contrato. 
 
16.4 A divulgação de informação de forma indevida ou sem as necessárias autorizações, conforme reza 
o Termo de Sigilo e Confidencialidade, dá direito de reparação moral ou material, por via judicial, à parte 
que se julgar prejudicada.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 

17.1 Todas as comunicações e notificações entre as partes relativas a este contrato deverão ser feitas 
por escrito, e-mail, telegrama ou enviada por carta AR, destinadas aos endereços abaixo citados: 
 

17.1.1 Para a PRODEMGE: No endereço: Rua da Bahia, nº 2.277, Bairro Savassi, Belo 
Horizonte/MG CEP: 30160-019. E-mail: gct@prodemge.gov.br e/ou outro a ser informado por 
escrito pelo CONTRATADO. 
 
17.1.2 Para o CONTRATADO: No endereço: ______________________. E-mail: ____________ 
e/ou outro a ser informado por escrito a PRODEMGE. 

 

17.2 As comunicações serão consideradas recebidas: 
 

17.2.1 Quando enviadas por escrito, no momento de seu recebimento por quem se apresente a 
recebê-la no endereço ora mencionado; 

 
17.2.2 Se enviadas por e-mail, no momento em que for confirmado o recebimento; 

 

17.2.3 Em caso de mudança de endereço, tacitamente terá ciência aquele que se ausentar sem 
avisar a outra parte, arcando com o este ônus e nada podendo alegar neste tocante em seu 
proveito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
18.1 O presente Contrato poderá ser alterado mediante acordo formal entre as partes, observados os 
arts. 160 a 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da PRODEMGE, desde que a alteração não 
modifique a natureza do objeto contratado nem viole o dever legal de licitar. 

 
18.1.1 As alterações contratuais serão formalizadas por meio de Termo Aditivo. 

 
18.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 160, § 4º, do Regulamento de Licitações e 
Contratos da PRODEMGE  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
RESCISÃO 

 
19.1 A rescisão do contrato dar-se-á: 

 
19.1.1 De forma unilateral, assegurada a prévia defesa com prazo não inferior a 10 (dez) dias 
úteis;  
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19.1.2 Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 
para a PRODEMGE e para o CONTRATADO; 

 

19.1.3 Por determinação judicial; 
 

19.2 Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato: 
 

19.2.1  O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 

19.2.2 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 

19.2.3 O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 

 

19.2.4 A prática de atos previstos na Lei nº 12.846/2013; 
 

19.2.5 A inobservância da vedação ao nepotismo; 
 

19.2.6 A prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação das partes, 
direta ou indiretamente. 

 
19.3 A rescisão decorrente dos motivos acima elencados será efetivada após o regular processo 
administrativo. 
 
19.4 Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da comunicação escrita sobre o 
julgamento do processo administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na impossibilidade de 
notificação do interessado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais. 

 

19.4.1 Caso a imediata solução de continuidade do contrato traga prejuízos à PRODEMGE, a 
comunicação citada no item acima poderá prever que os efeitos da rescisão serão operados em 
data futura. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

CASOS OMISSOS 
 

20.1 Os casos omissos serão decididos pela PRODEMGE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 13.303/2016, no Código Civil Brasileiro (Lei Federal n° 10.406/2002), no Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da PRODEMGE e demais normas aplicáveis. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
PUBLICAÇÃO 

 
21.1 A PRODEMGE providenciará a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial Eletrônico Minas 
Gerais e no seu sítio oficial na internet, em obediência ao disposto no art. 146 do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da PRODEMGE, para produzir a sua eficácia. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
FORO 

 
22.1 Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, para solução 
de litígio ou conflito resultante da execução do contrato ora ajustado, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Ao concordarem com os termos estabelecidos, as partes assinam eletronicamente este instrumento, 
após sua leitura e a de seus anexos, como prova do ajuste firmado. 
 
Belo Horizonte, considera-se a data em que o último representante legal das partes, neste instrumento, 
assinou. 

 
 

COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE 
 

 
Nome 

Diretor ou Diretor-Presidente  
Diretoria Administrativa e Financeira ou Diretoria de Operações e Infraestrutura ou Diretoria de 

Soluções Digitais de Governo 
 
 

Nome 
Diretor ou Diretor-Presidente  

Diretoria Administrativa e Financeira ou Diretoria de Operações e Infraestrutura ou Diretoria de 
Soluções Digitais de Governo 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXX 
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TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO Nº xx-XXX/2025 
 

Pelo presente instrumento, a GENTE SEGURADORA S.A., empresa com sede na Rua/Av. XXXX, nº XXX, na 
cidade de XXX, no Estado de XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o número XX.XXX.XXX/0001-XX, aqui doravante 
denominada simplesmente CONTRATADO, neste ato representada na forma da Lei, por seu representante 
lega, Sérgio Suslik Wais, considerando que, em razão do contrato nº xx-XXX/2025, terá acesso às informações 
da Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais – PRODEMGE, doravante 
denominada simplesmente PRODEMGE, as quais podem e devem ser conceituadas como segredo de 
negócio, resolve firmar o presente TERMO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMERIA 

DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente o estabelecimento de regras de sigilo e confidencialidade, em vista da 
disponibilização ao CONTRATADO das informações constituídas principalmente por, mas não limitadas a, 
documentos e dados fornecidos pela PRODEMGE, os quais serão de livre uso da primeira, respeitados os 
termos do presente instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA INFORMAÇÃO 
 
O CONTRATADO obriga-se, por si, seus sócios, administradores, funcionários, prepostos, contratados ou 
subcontratados que tenham acesso a informações vinculadas ao presente, a manter o mais completo e 
absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação sigilosa da PRODEMGE a que tenham acesso.  
 
O CONTRATADO não pode, sob qualquer pretexto, utilizar tais informações sigilosas para si, divulgar, 
reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, inclusive após o término da prestação dos serviços, sem a 
prévia autorização da PRODEMGE. 
 
§ 1º - O termo “informação” abrange toda informação escrita, verbal ou apresentada de outro modo tangível ou 
intangível, inclusive através de mídias digitais, relativas ao objeto do Contrato nº xx-XXX/2025, que tenham 
sido demarcadas como sigilosas no momento de sua divulgação, tais como: 
 

 Listagens e documentação com informações confidenciais. 

 Documentos relativos à estratégia do negócio, lista de clientes e as respectivas informações, 
armazenadas sob qualquer forma. 

 Metodologia e ferramentas de desenvolvimento e qualquer tipo de serviço de TIC, desenvolvidas 
pela PRODEMGE e outros. 

 Qualquer documentação relativa aos sistemas sob a guarda da PRODEMGE ou relativa ao ambiente 
tecnológico da PRODEMGE. 

 Quaisquer informações de cunho jurídico e/ou negocial que envolvam a PRODEMGE ou suas 
operações. 
 

§ 2º - O disposto no § 1º não se aplica às informações que sejam consideradas de domínio público, ou que 
tenham sido divulgadas antes da data de vigência do Contrato nº xx-XXX/2025, firmado com o CONTRATADO. 
 
§ 3º - O CONTRATADO poderá proceder ao fornecimento das informações confidenciais de que trata o 
presente quando exigidas por autoridade competente, mediante ordem judicial ou administrativa, obrigando-
se, todavia, a comunicar tal fato à PRODEMGE, previamente e por escrito, observando que as mesmas 
poderão ser liberadas consoantes aos termos da ordem judicial ou administrativa. 
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§ 4º - Os materiais, documentos e informações da PRODEMGE obtidos pelo CONTRATADO apenas serão 
utilizados com o único propósito de executar o Contrato nº xx-XXX/2025. Todos os documentos e/ou 
informações necessários à execução do contrato deverão ser solicitados sempre por escrito. 
 
§ 5º - As reuniões realizadas entre o CONTRATADO e a PRODEMGE serão reduzidas a termo, devendo ser 
lavradas em atas, que, depois de aprovadas, ficarão arquivadas na PRODEMGE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL 
 
A infração de quaisquer disposições deste TERMO, em especial qualquer divulgação, utilização, transferência, 
cessão ou alienação, intencional ou não de qualquer informação, material e documento da PRODEMGE ao 
mercado e/ou a outras pessoas físicas e jurídicas dará ensejo a indenizações por perdas e danos que 
porventura a PRODEMGE e/ou seus administradores venham a sofrer em decorrência de tal falta, recaindo 
essas responsabilidades, exclusivamente, sobre os signatários deste compromisso, os quais serão apurados 
em juízo, na forma do art. 402 e seguintes do Código Civil. 
 
As obrigações previstas na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento terão início na data de sua assinatura e 
perdurarão durante toda a vigência do contrato e por um ano a contar de seu término, e abrangerá, além das 
informações de que o CONTRATADO venha a tomar conhecimento, aquelas que já possui na data da 
assinatura deste TERMO. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
O presente TERMO representa o consentimento integral do CONTRATADO quanto à sua matéria e não poderá 
ser alterado sem o expresso e formal consentimento da PRODEMGE.  
 
Os eventuais sucessores do CONTRATADO se obrigam a respeitar as disposições do presente TERMO.  
 
O presente termo não poderá ser cedido sem o consentimento expresso, por escrito, dos seus signatários. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DO FORO 
 
O Foro do presente Termo de Sigilo e Confidencialidade é o da Comarca de Belo Horizonte, capital do Estado 
de Minas Gerais, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Belo Horizonte, considera-se a data em que o último representante legal, neste instrumento, assinou. 

 
CONTRATADO 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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